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ATOS DO PODER EXECUTIVO

CONTRATOS E CONVÊNIOS

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nº 018/2025 
Dispensa de Licitação nº 011/2025

Nos termos do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, o Senhor Prefeito de Fátima do Sul, Wagner Roberto Ponsiano, 
autoriza a contratação direta por dispensa de licitação da empresa 
PUBLIK PRODUTORA AUDIOVISUAL LTDA, captação, edição 
e produção de vídeos institucionais e cobertura fotográfica de eventos 
oficiais da administração municipal, visando documentar, divulgar e 
promover a transparência das ações governamentais.

Objeto: Contratação de empresa especializada na captação, edição 
e produção de vídeos institucionais e cobertura fotográfica de 
eventos oficiais da administração municipal, visando documentar, 
divulgar e promover a transparência das ações governamentais, 

conforme especificado no Termo de Referência.

Valor da Contratação: R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos 
reais) 

Vigência: 06 (seis) meses.

Dotação Orçamentária

Desp.23 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CERIMONIAL 
E REPRESENTAÇÃO EM EVENTOS DO MUNICÍPIO – 04.0001.0
4.131.0002.2005.3.3.90.39.00/1.500.0000 – Recursos não Vinculados 
de Impostos. Amparo Legal: Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21.

Fátima do Sul – MS, 12 de fevereiro de 2025.

_____________________________ 
Wagner Roberto Ponsiano

Prefeito


		2025-02-13T17:36:49-0400
	MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA:89395506172




